PORTARIA Nº 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE O ARQUIVAMENTO DE PROPOSIÇÕES APRESENTADAS NA LEGISLATURA ANTERIOR -  2021/2024 - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


ELONY EDGAR NYLAND, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

R   E   S   O   L   V   E

Art.º 1º - Atendendo disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, em seu Art. 13, XIV, determino o arquivamento das seguintes matérias: Projeto de Lei Legislativo nº 09/2021, de 1º de julho de 2021, Projeto de Lei Legislativo nº 09/2023, de 13 de abril de 2023, e Projeto de Lei Legislativo nº 30/2024, de 21 de outubro de 2024. 


Art.º 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.



Dois Irmãos, 06 de janeiro de 2025.
ELONY EDGAR NYLAND
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

MAITÊ MORAES
DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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